
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Demissão em massa depende de participação prévia de sindicatos, 

decide STF 

 

O Plenário decidiu que é imprescindível a participação prévia de sindicatos nos casos 

de demissões coletivas. A decisão majoritária foi tomada no julgamento do Recurso 

Extraordinário (RE) 999435, com repercussão geral (Tema 638). 

 

O caso diz respeito à dispensa, em 2009, de mais de quatro mil empregados da Empresa Brasileira de 

Aeronáutica S.A. (Embraer). No recurso, a empresa e a Eleb Equipamentos Ltda. questionavam decisão do 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) que estabeleceu, em relação a casos futuros, a necessidade de negociação 

coletiva visando à rescisão. 

 

O julgamento foi iniciado em maio de 2021, quando o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), votou pelo 

provimento do recurso por considerar desnecessária a negociação coletiva para a dispensa em massa. Na 

ocasião, os ministros Nunes Marques e Alexandre de Moraes acompanharam esse entendimento e, em sentido 

contrário, o ministro Edson Fachin votou pela obrigatoriedade da negociação. Ele foi seguido pelo ministro Luís 

Roberto Barroso, para quem não deve haver uma vinculação propriamente dita, mas o dever de negociar. 
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Em voto-vista apresentado hoje, na retomada do julgamento, o ministro Dias Toffoli se uniu à divergência, por 

entender que a participação dos sindicatos é imprescindível para a defesa das categorias profissionais. Assim 

como Barroso, Toffoli observou que não se trata de pedir autorização ao sindicato para a dispensa, mas de 

envolvê-lo num processo coletivo com foco na manutenção de empregos, a partir do dever de negociação pelo 

diálogo. 

 

Função social 

 

Segundo Toffoli, a participação de sindicatos, nessas situações, pode ajudar a encontrar soluções alternativas ao 

rigor das dispensas coletivas, evitar a incidência de multas e contribuir para a recuperação e o crescimento da 

economia e para a valorização do trabalho humano, cumprindo, de modo efetivo, a sua função social. 

 

Intervenção x autorização 

 

De modo geral, os ministros e as ministras que acompanharam essa vertente demonstraram preocupação com 

os impactos sociais e econômicos das demissões coletivas e realçaram que a intervenção sindical prévia não se 

confunde com autorização prévia dos sindicatos, mas estimula o diálogo, sem estabelecer condições ou 

assegurar a estabilidade no emprego. 

 

Também votaram nesse sentido, na sessão de hoje, as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber e o ministro 

Ricardo Lewandowski. Após ouvir os debates, o ministro Alexandre de Moraes, que havia acompanhado o relator 

no início do julgamento, alterou seu posicionamento. Segundo ele, a melhor abordagem da questão deve ser a 

busca de maior equilíbrio nas relações de trabalho a partir do dever de dialogar, principalmente em razão do fato 

de a Constituição defender os direitos sociais e a empregabilidade. 

 

Por decisão majoritária, a Corte negou provimento ao RE, vencidos os ministros Marco Aurélio, Nunes Marques 

e Gilmar Mendes, que votou hoje. 

 

Tese 

 

Por maioria, a tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “A intervenção sindical prévia é exigência 

procedimental imprescindível para dispensa em massa de trabalhadores que não se confunde com a autorização 

prévia por parte da entidade sindical ou celebração de convenção ou acordo coletivo”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488550&ori=1


 

   
 

 

Repetitivo irá definir se quitação de multa imposta na condenação é requisito para 

progressão de regime 

 

A Terceira Seção vai analisar, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.152), se o adimplemento da pena de 

multa imposta cumulativamente na sentença condenatória também constitui requisito para deferimento do pedido 

de progressão de regime. 

 

Ao propor a afetação dos recursos especiais, o relator, ministro João Otávio de Noronha, ressaltou que a 

controvérsia já se encontra madura para a formação de um precedente qualificado. Ele destacou que as turmas 

de direito penal do STJ têm adotado posicionamento no sentido de que o inadimplemento voluntário da pena de 

multa imposta cumulativamente na sentença condenatória é causa impeditiva para obtenção da progressão de 

regime. 

 

"Há, pois, segurança jurídica para que a matéria seja submetida ao rito do recurso especial repetitivo", afirmou o 

ministro, ao lembrar que tal entendimento também tem sido adotado pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Relator entendeu não ser necessária a suspensão nacional de processos 

 

O relator evidenciou que a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, ao qualificar os 

recursos como representativos da controvérsia, indicou pelo menos oito acórdãos e 1.368 decisões monocráticas 

proferidas por ministros do tribunal sobre o tema. 

 

Apesar de submeter o julgamento à sistemática dos repetitivos, Noronha entendeu não ser necessária a 

suspensão nacional de processos semelhantes, tendo em vista que já existe entendimento consolidado dos 

colegiados do STJ sobre o assunto e porque "eventual dilação temporal no julgamento dos feitos correspondentes 

pode acarretar gravame aos jurisdicionados". 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica  

 

O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a 

seleção de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-

lo para julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos 

tribunais brasileiros.  

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações.  

 

Leia a notícia no site 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1152&cod_tema_final=1152
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036
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Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.403, de 08 de junho de 2022 - Institui o Programa Maternidade Responsável no âmbito 

do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.959, de 08 de junho de 2022 - Permite a aplicação do instrumento de 

transferência do direito de construir nos imóveis que compõem o moinho fluminense 

 

Decreto Municipal, nº 50.960, de 08 de junho de 2022 - Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais no dia 17 de junho de 2022, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 50.962, de 08 de junho de 2022 - Cria a Área de Relevante Interesse Ecológico 

Floresta da Posse. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.712, de 09 de junho de 2022 - Altera a Lei nº 4.774, de 2006, que “autoriza o Poder 

Executivo a instalar informações em braile nos terminais rodoviários”, 

 

Lei Estadual nº 9.713, de 09 de junho de 2022 - Altera a Lei nº 8.656, de 18 de dezembro de 2019, que 

“regulamenta a concessão e o acúmulo de bolsas para desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e 

extensão universitária”. 

 

Decreto Estadual nº 48.124, de 09 de junho de 2022 - Institui ponto facultativo nas repartições públicas 

estaduais nos dias 16 e 17 de junho de 2022. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Medida Provisória nº 1.123, de 09 de junho de 2022 - Altera a Lei nº 12.598, de 21 de março de 2012, 

que estabelece normas especiais para as compras, as contratações e o desenvolvimento de produtos e de 

sistemas de defesa, e dispõe sobre regras de incentivo à área estratégica de defesa. 

 

Medida Provisória nº 1.122, de 08 de junho de 2022 - Reabre o prazo de opção de servidores dos ex-

Territórios Federais para serem enquadrados nas carreiras de Finanças e Controle e de Planejamento e 
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Orçamento e o prazo de opção dos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo da Carreira de 

Magistério do Ensino Básico dos ex-Territórios para serem enquadrados na Carreira de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, de que tratam os art. 29 e art. 34 da Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018. 

 

Lei Federal nº 14.366, de 08 de junho de 2022 - Dispõe sobre a prorrogação excepcional de prazos de 

isenção, de redução a zero de alíquotas ou de suspensão de tributos em regimes especiais de drawback; altera 

as Leis nºs 9.365, de 16 de dezembro de 1996, 13.483, de 21 de setembro de 2017, 10.893, de 13 de julho de 

2004, e 14.060, de 23 de setembro de 2020; e revoga dispositivo da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

 

Decreto Federal nº 11.091, de 08 de junho de 2022 - Altera o Decreto nº 11.042, de 12 de abril de 2022, 

que regulamenta o § 1º do art. 1º e os art. 20 e art. 21 da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, para dispor sobre 

as condições para a contratação de energia elétrica proveniente de empreendimentos termelétricos a partir de 

gás natural e de empreendimentos hidrelétricos até cinquenta megawatts. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0312039-31.2012.8.19.0001 

Rel. Des. Fernando Fernandy Fernandes 

J. 25.05.2022 e p. 27.05.2022         

 

Apelação cível. Direito de vizinhança. Ação de indenização por danos materiais e morais. Imóvel que sofreu 

infiltração por vazamento de água oriunda do apartamento do andar superior. Danos causados ao imóvel dos 

autores que devem ser ressarcidos integralmente, conforme prova pericial produzida nos autos.  Dano moral 

configurado. Quantum compensatório fixado em R$ 5.000,00 que se mostra de acordo com os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Sentença de procedência que não merece reforma. Recurso a que se nega 

 

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 
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https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0312039-31.2012.8.19.0001
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00040B18823AC2F98AF3E3DC9C35E355E314C511552C5B43&USER=


 

   
 

Campanha vai ajudar bebês de jovens mães vítimas da violência doméstica 

 

Competência para julgar ação sobre maus-tratos a girafas é da Vara de Mangaratiba, decide 

TJRJ   

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ mantém sentença que restabelece conta banida por venda de medicamentos no 

WhatsApp 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida lei que estende promoções de telefonia e educação a clientes antigos 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade parcial de leis dos estados de São Paulo e 

de Pernambuco que obrigavam prestadores privados de serviços de ensino e de telefonia celular a estenderem 

benefícios de novas promoções a clientes preexistentes. A decisão majoritária se deu no julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidades (ADIs) 5399 e 6191 e dos embargos de declaração na ADI 6333. 

 

As ADIs 5399 e 6191 têm por objeto a Lei estadual 15.854/2015 de São Paulo. Na primeira, a Associação das 

Operadoras de Celulares (Acel) alegava que a norma, ao dispor sobre serviços de telecomunicação, invadiu a 

competência da União para legislar sobre a matéria de direito civil. Na ADI 6191, a Confederação Nacional dos 

Estabelecimentos de Ensino (Confenen) argumentava que a mesma lei viola a repartição de competências entre 

os entes federativos, tendo em vista a competência privativa da União para legislar sobre a matéria. Já na ADI 

6333, a Confenem recorria, por meio de embargos de declaração, de decisão do STF que manteve a validade do 

artigo 35 do Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco (Lei estadual 16.559/2019), sobre o 

mesmo tema. 

 

Competência privativa 

 

Prevaleceu no julgamento o entendimento de que, nos dois casos, os estados não têm competência para legislar 

sobre direito civil e sobre telecomunicações. 

 

Em seu voto, o ministro Luís Roberto Barroso, relator das ações contra a lei paulista, observou, em relação aos 

estabelecimentos de ensino, que a norma trata apenas de relação contratual entre estudante e instituição, matéria 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95814535
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95656753
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/95656753
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/95452566
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/95452566


 

   
 

que se encontra no âmbito do direito civil, e não de relação de consumo. Esta última é que atrairia a competência 

concorrente entre União, estados e municípios. 

 

O relator também considerou que há, também, violação aos princípios da livre iniciativa e da proporcionalidade. 

A seu ver, é licito que prestadores de serviços façam promoções e ofereçam descontos para angariar novos 

clientes, sem que isso signifique conduta desleal ou falha na prestação do serviço a clientes preexistentes. 

 

Ele votou pela parcial procedência das ações para declarar a inconstitucionalidade parcial do artigo 1°, parágrafo 

único, incisos I e V, da Lei estadual 15.854/2015. 

 

Embargos 

 

O ministro Alexandre de Moraes, relator da ADI 6333, votou pelo acolhimento dos embargos, apenas para 

declarar a nulidade parcial, sem redução de texto, do artigo 32, inciso II, da lei pernambucana, a fim de excluir as 

instituições de ensino privado da obrigação de conceder a seus clientes preexistentes os mesmos benefícios, 

promoções e liquidações destinadas a novos clientes. 

 

Acompanharam os relatores os ministros Luiz Fux, Dias Toffoli, Nunes Marques, Ricardo Lewandowski, Gilmar 

Mendes e a ministra Cármen Lúcia. O ministro André Mendonça votou apenas nas ADIs 6191 e 6333, pois seu 

antecessor, ministro Marco Aurélio (aposentado), já havia votado na outra ação. A ministra Rosa Weber divergiu 

apenas em relação à ADI 6333, por entender que a ação perdeu o objeto em razão de lei superveniente. 

 

O ministro Edson Fachin ficou vencido ao votar pela improcedência das duas ADIs e pela rejeição dos embargos 

de declaração. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida sanções para litigância de má-fé e regras para gratuidade de justiça no RJ 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou normas do Estado do Rio de Janeiro que instituíram penalidades 

processuais para abusos no direito de acionar a Justiça (litigância de má-fé) e alteraram critérios para pleitear 

gratuidade na Justiça estadual. A decisão, unânime, foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

7063, julgada parcialmente procedente na sessão virtual encerrada em 3/6. 

 

A ADI 7063 foi ajuizada pelo partido Podemos contra alterações na Lei de Custas Judiciais do Estado do Rio de 

Janeiro (Lei estadual 3.350/1999) e no Decreto Lei 05/1975 promovidas pela Lei estadual 9.507/2021. Os 

acréscimos previam, entre outros pontos, a cobrança de multa de até 10 vezes o valor das custas pela parte 

responsável pela paralisação ou pelo abandono de processo ou pela interposição de recursos meramente 

protelatórios e estabeleciam exigências mais restritivas para a concessão de gratuidade de justiça, 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488657&ori=1


 

   
 

Competência da União 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Edson Fachin, afirmou que a instituição de sanções processuais para 

litigantes que abusem do seu direito à prestação jurisdicional e a criação de novo procedimento para a requisição 

de gratuidade de justiça invadem a competência da União para legislar sobre direito processual (artigo 22, inciso 

I, da Constituição Federal). Ele explicou que, além de haver regras federais sobre a matéria no Código de 

Processo Civil (CPC), as custas e os emolumentos são tributos da espécie taxa, cuja aplicação é direcionada ao 

sistema de justiça e, por essa razão, não podem ter como fato gerador principal um ato ilícito. 

 

Litigantes contumazes 

 

Em relação aos dispositivos que estabelecem critérios para definição de litigantes contumazes e impõem a eles 

a obrigação do recolhimento em dobro das custas quando vencidos, o ministro observou que há ofensa ao artigo 

145, inciso II, da Constituição da República, que prevê que as taxas são cobradas em decorrência do exercício 

do poder de polícia ou pela utilização ou disponibilização de serviços públicos específicos e divisíveis.  

 

No caso, a seu ver, é evidente a falta de relação entre o valor do tributo e o custo do serviço, pois o critério 

adotado para contagem em dobro não é o serviço prestado, e sim a qualidade do usuário. 

 

Constitucionalidade 

 

Por outro lado, o ministro considerou constitucional o rol de ações cíveis e penais em que serão cobradas custas 

em dobro, pois, em seu entendimento, tratam-se de causas de grande vulto econômico e alta complexidade 

técnica, existindo, assim, pertinência entre o valor das custas e o custo do serviço prestado. 

 

Ele também reconheceu a validade do reajuste de custas e taxas realizado pela Lei 9.507/2021, por considerá-lo 

"necessário e proporcional" para corrigir o descompasso entre os valores cobrados pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e pelos demais tribunais de justiça do país. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida emendas parlamentares impositivas de Roraima 

 

O Plenário, em decisão unânime, declarou a inconstitucionalidade de normas do Estado de Roraima que 

estabeleciam, para as emendas parlamentares impositivas, patamar diferente do imposto pela Constituição 

Federal. Na sessão virtual encerrada em 3/6, a Corte acompanhou o voto do ministro Luís Roberto Barroso 

(relator) e julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6308. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488578&ori=1


 

   
 

Na ação, o governador de Roraima argumentava que as Emendas à Constituição estadual 41/2014 e 61/2019 

criaram o chamado orçamento impositivo para emendas parlamentares no limite de 2% da receita corrente líquida, 

enquanto o parâmetro previsto na Constituição Federal é de 1,2%. 

 

Competência legislativa 

 

Em seu voto no julgamento do mérito da ADI, Barroso observou que, em 2014, o constituinte de Roraima inovou 

ao prever a execução de emendas parlamentares, uma vez que a figura do orçamento impositivo direcionado às 

emendas individuais e coletivas só foi introduzida no âmbito federal com a Emenda Constitucional 86/2015. Esse 

fato, segundo o ministro, não convalidou as normas questionadas, pois o posicionamento do STF é de que não 

há possibilidade de constitucionalidade superveniente. 

 

O relator enfatizou que o entendimento jurisprudencial do Supremo é de que as normas da Constituição Federal 

sobre o processo legislativo em geral e, em especial, no caso das leis orçamentárias são de reprodução 

obrigatória pelas Constituições dos estados. Nesse sentido, a seu ver, quando o constituinte de Roraima inovou 

e passou a prever o instituto da emenda impositiva, essas normas não tiveram papel supletivo, mas, na verdade, 

dispuseram em sentido contrário às normas gerais federais sobre o tema. 

 

Com esses fundamentos, o Plenário julgou inconstitucionais os artigos 113, parágrafos 3º, 3º-A, 4º, 6º, 7º, 8º e 

9º, da Constituição do Estado de Roraima, acrescidos pelas Emendas Constitucionais 41/2014 e 61/2019, e, por 

arrastamento, dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 

2020. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Novo marco regulatório das Zonas de Processamento de Exportação é contestado no STF 

 

O Partido Republicanos alega violação ao devido processo legal que envolve a conversão de medidas provisórias em 

leis. 

 

Rede ingressa com ação contra recusa da OAB em aceitar inscrição de guardas municipais 

 

O partido argumenta que eles não exercem atividade policial ou equiparada. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=488537&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

Prazo para registro de casamento nuncupativo pode ser flexibilizado, decide Terceira Turma 

 

Ao reformar acórdão que negou o registro de casamento nuncupativo – no qual um dos noivos corre perigo de 

morte –, por desrespeito ao prazo legal para as testemunhas comparecerem em juízo, a Terceira Turma, por 

unanimidade, entendeu que é possível a flexibilização dessa regra, considerando que ela não é essencial para a 

validade do matrimônio. 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora, explicou que o casamento nuncupativo é uma modalidade de "raríssima 

incidência prática", na qual as formalidades legais são adiadas para depois da celebração porque um dos noivos 

corre iminente risco de morte. 

 

No caso dos autos, um homem afirmou que se casou com a noiva – que corria risco de morte por causa de um 

câncer de pâncreas – na presença de seis testemunhas sem parentesco próximo com nenhum dos dois, conforme 

a exigência legal. Sete dias depois, a noiva faleceu. O prazo legal para a solicitação do registro do casamento é 

de dez dias, mas isso só ocorreu 49 dias após a celebração. 

 

O tribunal de origem, confirmando a sentença, negou o registro do casamento, sob o fundamento de que o 

requerente não comprovou os motivos pelos quais solicitou a formalidade fora do prazo legal. No recurso ao STJ, 

ele argumentou que seria possível a flexibilização do prazo, tendo em vista a proteção constitucional do 

casamento. 

 

Prazo não é essencial à validade do ato 

 

Em seu voto, Nancy Andrighi apontou que, embora a solicitação do registro dentro de dez dias seja uma 

formalidade do casamento nuncupativo, o descumprimento do prazo não afeta "sua essência e sua substância", 

de modo que não impede a existência, a validade ou a eficácia do ato. 

 

De acordo com a magistrada, para que esse tipo de casamento seja válido, é preciso que não seja possível a 

presença de autoridade competente para celebrar o ato e que ele seja realizado na presença de seis 

testemunhas, que declararão em juízo que aquela era mesmo a vontade dos noivos. 

 

Esse último requisito foi estabelecido em lei para a validação do consentimento, evitando fraude – explicou a 

ministra. Segundo ela, caso essa formalidade não seja atendida ou os noivos não sejam desimpedidos e 

civilmente capazes, o casamento não poderá ser registrado. 

 



 

   
 

No caso em julgamento, afirmou, "nenhum desses elementos essenciais à substância do ato foi examinado pelas 

instâncias ordinárias, que se fiaram, apenas, no desrespeito ao prazo de dez dias estabelecido pelo artigo 

1.541, caput, do Código Civil". 

 

Demais requisitos devem ser analisados 

 

Na avaliação da relatora, "não é adequado impedir a formalização do casamento apenas por esse fundamento", 

sem a análise da ausência de má-fé do noivo. Ela considerou que o requerente é pessoa humilde, representada 

pela Defensoria Pública e aparentemente desinformada sobre as exigências legais dessa "rara hipótese de 

celebração do matrimônio". Além disso, observou que a noiva faleceu sete dias após o alegado casamento, sendo 

"absolutamente razoável" supor que o recorrente tenha estado ao seu lado durante esse período. 

 

"O desrespeito ao prazo deve ser contextualizado para que possa, eventualmente, ser mitigado", concluiu Nancy 

Andrighi, ao dar provimento ao recurso especial e determinar o prosseguimento da análise dos outros requisitos 

para o registro do casamento. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pessoa com HIV tem direito à isenção do IRPF sobre a aposentadoria, mesmo que não tenha 

sintomas de aids 

 

A Segunda Turma entendeu que os proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por pessoa diagnosticada 

como soropositiva para HIV, mesmo quando não tiver sintomas da síndrome da imunodeficiência adquirida (Sida, 

ou, em inglês, aids), estão abrangidos pela isenção do imposto sobre a renda da pessoa física (IRPF), nos termos 

do artigo 6º da Lei 7.713/1988. 

 

Para o colegiado, não há justificativa plausível para que seja dado tratamento jurídico distinto entre as pessoas 

que possuem a aids e aquelas soropositivas para HIV que não manifestam sintomas. 

 

A decisão teve origem em ação declaratória de isenção ao IRPF cumulada com pedido de repetição de indébito 

ajuizada por um policial reformado, sob a alegação de ter direito ao benefício por possuir diagnóstico positivo de 

HIV. 

 

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente, decisão que foi mantida em segundo grau. O tribunal 

consignou que, conforme o artigo 111 do Código Tributário Nacional (CTN), a legislação tributária que concede 

isenção deve ser interpretada de modo literal. Dessa forma, só seria admissível isenção do IRPF nas hipóteses 

das moléstias graves taxativamente previstas no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/1988, o qual prevê o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1541
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1541
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10062022-Prazo-para-registro-de-casamento-nuncupativo-pode-ser-flexibilizado--decide-Terceira-Turma-.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7713.htm#Art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art111
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7713.htm#Art6XIV


 

   
 

benefício apenas para as pessoas que efetivamente tenham aids, não bastando, como no caso dos autos, o 

diagnóstico de infecção por HIV. 

 

Isenção de imposto envolve análise de requisitos cumulativos 

 

Relator do processo, o ministro Francisco Falcão lembrou que a regra de isenção do imposto sobre a renda em 

relação à doenças graves impõe a presença de dois requisitos cumulativos: que os rendimentos sejam relativos 

a aposentadoria, pensão ou reforma; e que a pessoa seja acometida de uma das doenças referidas no dispositivo 

legal. 

 

Ele destacou que o debate dos autos envolve a aplicação do princípio da isonomia – o qual, em matéria de 

imposto de renda, implica a verificação das condições para estabelecimento de distinção comparativa entre os 

contribuintes. 

 

"Segundo a doutrina, para a compreensão dessa distinção comparativa, são aferidos os seguintes elementos 

estruturais na aplicação concreta do princípio da isonomia tributária: os sujeitos; a medida de comparação; o 

elemento indicativo da medida de comparação; e a finalidade da comparação", apontou o magistrado. 

 

Nesse caso, Falcão ressaltou que os sujeitos são os contribuintes do IRPF sobre aposentadoria, reforma ou 

pensão. A medida de comparação seria a moléstia grave prevista em lei. O elemento indicativo de comparação 

seria a manifestação ou não dos sintomas da doença aids. Já finalidade da comparação seria verificar se 

há discriminação razoável, no caso, entre a pessoas que possuem a aids e aquelas soropositivas para HIV que 

não desenvolvem os sintomas da doença. 

 

Benefício tributário busca desonerar o paciente das despesas com o tratamento da doença 

 

Francisco Falcão recordou que, a partir de vários precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ, a Primeira 

Seção editou a Súmula 627/STJ, segundo a qual o contribuinte faz jus à concessão ou à manutenção da isenção 

do IRPF, não sendo exigível a demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva 

da enfermidade. 

 

Outro ponto destacado pelo relator é que a isenção de imposto de renda sobre proventos de aposentadoria ou 

reforma em razão de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem se encontra em desvantagem face ao 

aumento de despesas com o tratamento da doença. 

 

"No que diz respeito à contaminação pelo HIV, a literatura médica evidencia que o tempo de tratamento é vitalício 

(até surgimento de cura futura e incerta), com uso contínuo de antirretrovirais e/ou medicações profiláticas de 

acordo com a situação virológica (carga viral do HIV) e imunológica do paciente", explicou o ministro. 

 

STJ já definiu que militar com HIV tem direito à reforma de ofício 

file:///C:/Users/cynth/Downloads/5056-18990-1-PB.pdf


 

   
 

 

O ministro ressaltou, ainda, que o STJ já decidiu que o militar soropositivo para HIV, ainda que assintomático e 

independentemente do grau de desenvolvimento da aids, tem direito à reforma de ofício, por incapacidade 

definitiva. 

 

Em outros precedentes, enfatizou, o STJ também definiu que a isenção do imposto sobre a renda decorrente de 

doença grave pode ser deferida independentemente de laudo pericial oficial, sendo que o termo inicial da isenção 

deve ser fixado na data em que a moléstia grave foi comprovada mediante diagnóstico médico. 

 

"Da jurisprudência deste STJ se extrai que, independentemente de a pessoa diagnosticada como soropositiva 

para HIV ostentar sintomas da aids, deve o contribuinte ser abrangido pela isenção do IRPF", concluiu o ministro. 

 

O número deste processo não é divulgado para preservação da parte. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma reconhece fraude na transferência de terreno destinado a indenizar vítimas 

do Edifício Palace II 

 

A Terceira Turma entendeu que houve fraude à execução na transferência de um terreno localizado em Brasília, 

arrematado em leilão judicial com o intuito de garantir a indenização devida às vítimas do Edifício Palace II. O 

imóvel, que atualmente abriga um dos maiores shopping centers do Distrito Federal, está situado no bairro Lago 

Norte. 

 

A decisão do colegiado foi tomada na análise de recursos interpostos em dois embargos de terceiro, o primeiro 

ajuizado por Paulo Octavio Investimentos Imobiliários Ltda. e o segundo por Iguatemi Empresa de Shopping 

Centers S.A., nos quais se questionou a legalidade de leilão judicial determinado pela Justiça do Rio de Janeiro, 

no âmbito de ação civil pública destinada a ressarcir os danos sofridos pelas vítimas do Edifício Palace II.  

 

Ambas as empresas alegaram que eram elas as verdadeiras proprietárias do terreno leiloado e que a propriedade 

do imóvel foi adquirida de boa-fé. 

 

O Palace II, localizado na Barra da Tijuca, na cidade do Rio, desmoronou em fevereiro de 1998, deixando oito 

pessoas mortas e mais de 170 famílias desabrigadas. A edificação foi construída pela Sersan, empresa de 

propriedade do então deputado federal Sérgio Naya. 

 

Segundo os autos, na ação civil pública houve a determinação do bloqueio de todos os bens pertencentes a 

Sérgio Naya e às suas empresas Matersan e Sersan – uma das sócias da companhia dona do terreno. 

 

As transferências de propriedade foram fraudulentas 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10062022-Pessoa-com-HIV-tem-direito-a-isencao-do-IRPF-sobre-a-aposentadoria--mesmo-que-nao-tenha-sintomas-de-aids.aspx


 

   
 

 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou que o imóvel em discussão pertencia à empresa LPS – 

Participações e Investimento Ltda., a qual tinha entre seus sócios a Paulo Octávio Investimentos e a Sersan – 

cujos bens não podiam ser alienados. 

 

O magistrado destacou que as provas reunidas no processo indicam claramente que o terreno chegou à Iguatemi 

após uma série de transferências fraudulentas da propriedade, em que os envolvidos tentaram se esquivar da 

indisponibilidade que recaía sobre os bens do construtor do Palace II. 

 

"A fraude à execução é inequívoca, a teor do disposto no artigo 593, II, do Código de Processo Civil de 

1973 (artigo 792, IV, do CPC/2015), haja vista a existência de ação em trâmite contra a devedora (Sersan), capaz 

de reduzi-la à insolvência, no momento da alienação da fração ideal de um bem imóvel que, em última análise, 

pertencia-lhe", afirmou o relator. 

 

Conluio entre vendedores e adquirentes 

 

O ministro ressaltou ainda não haver dúvidas de que a empresa que transferiu o terreno à Iguatemi se utilizou de 

"meios ardilosos" para se tornar, ela própria, a única proprietária do imóvel e repassá-lo, posteriormente, à 

empresa de shopping centers, o que, segundo o relator, "já deixa entrever a existência de conluio entre os 

envolvidos e a má-fé de todos os adquirentes sucessivos". 

 

"Os atos fraudulentos mostram-se ainda mais graves em virtude do deliberado descumprimento de ordem judicial, 

haja vista a indisponibilidade de bens decretada no curso da mesma demanda, por sentença já transitada em 

julgado", declarou o relator. 

 

Além disso, ele destacou que a indisponibilidade de bens de Sérgio Naya e de suas empresas foi amplamente 

divulgada por diversos meios oficiais e extraoficiais, não sendo crível que uma empresa do porte da Iguatemi não 

tenha tomado as devidas precauções antes de adquirir o imóvel no qual viria a construir um dos 

maiores shoppings da capital federal; e que, ao adquirir somente dois terços do terreno, a Iguatemi se tornou 

sócia-condômina no referido empreendimento, juntamente com a Paulo Octavio, anterior adquirente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Concessão de liminar satisfativa não gera perda de objeto, define STJ em ação sobre 

importação de leite com carga radioativa 

 

Para a Segunda Turma, o deferimento de tutela provisória ou de medida liminar, por ostentar caráter precário, 

não implica a perda de objeto por falta de interesse de agir na hipótese de eventual satisfatividade. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art593
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O entendimento foi reafirmado ao julgar recurso originado de ação civil pública proposta pelo Ministério Público 

de São Paulo (MPSP) e pelo Ministério Público Federal (MPF) há 33 anos, contra a importação de leite e 

derivados de países europeus, tendo em vista a existência de resquícios de contaminação desses produtos em 

razão dos efeitos da tragédia ocorrida na usina nuclear de Chernobyl, na Ucrânia, em 1986. 

 

Segundo os autos, diante da alta do preço dos laticínios no Brasil, o governo da época editou normativo que 

permitia a importação de leite com alto nível de contaminação, levando-se em conta apenas os limites permitidos 

na Europa. 

 

Justiça Federal descartou segurança para consumo do leite europeu 

 

Em primeira instância, o juiz concedeu liminar para suspender as importações e impedir a comercialização ou 

distribuição do produto contaminado já importado pelo Brasil, sob a fundamentação de que não havia, segundo 

estudos realizados por pesquisadores brasileiros, qualquer segurança para o consumo dessas mercadorias, 

ainda que em baixos níveis de radiação artificial. 

 

A União apresentou recurso e alegou que o processo deveria ser extinto sem resolução do mérito, pois ocorreu 

o deferimento de liminar com caráter satisfativo, e, durante o curso da demanda, houve a inutilização de parte do 

produto que havia sido importado — a parte restante foi reexportada. 

 

Segundo a União, durante o curso da ação, houve a alteração da regulação da matéria e os patamares de 

radiação anteriormente tolerados foram diminuídos para níveis praticados por outros países e recomendados por 

organismos internacionais. Além disso, alegou que era de seus órgãos técnicos a competência para tratar do 

tema e que a sentença seria inexequível, pois não estabeleceu quais seriam os índices de contaminação 

radioativa naturais e aceitáveis. 

 

As alegações não foram acolhidas pelo Tribunal Federal da 3ª Região (TRF3), o qual consignou que a concessão 

de liminar, ainda que de caráter satisfativo, não prejudica o objeto de qualquer ação ou lhe retira o interesse 

processual. 

 

Decisão judicial precária necessita de confirmação por julgamento definitivo 

 

Relator do recurso da União, o ministro Mauro Campbell Marques lembrou que a concessão de tutela provisória 

ou de medida liminar, por mais que tenha caráter satisfativo, configura-se como decisão judicial precária que 

necessita de confirmação por julgamento definitivo, sobre o qual possa haver coisa julgada permanente. 

 

"A eventual extinção do processo sem resolução de mérito, como quer a União, teria como consequência lógica 

a perda de eficácia da decisão concessiva de liminar, porque em última análise teria sido lavrada em processo 

que chegaria ao fim sem o enfrentamento do mérito", afirmou o ministro. 

 



 

   
 

Quanto à questão de o órgão técnico do Executivo ser o mais adequado e competente para a definição do grau 

de aceitabilidade de radioatividade artificial, Campbell reforçou a fundamentação trazida pelo TRF3 de que o 

Judiciário pode adotar provimentos jurisdicionais para a tutela e eficácia de direitos fundamentais como a vida e 

saúde, independentemente das competências próprias do Executivo e do Legislativo. 

 

Ainda de acordo com o relator, a exequibilidade da sentença tem relação com a causa de pedir e com o pedido 

deduzido inicialmente, em que apenas se pretendia coibir o ato administrativo que fixou os valores de radiação 

superiores aos comumente encontrados em derivados de leite, não tendo a sentença a obrigação de decidir sobre 

o que era ou não considerado aceito como "radiação natural", já que o assunto não foi objeto da demanda. 

 

"No que consiste à sentença, deu ela à lide a solução adequada e não se lhe impunha discorrer sobre o que não 

lhe era devido, de forma que a sua exequibilidade diz com o cumprimento da ordem de abstenção referida", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fundação retirada de programa de residência médica não responde por bolsas no período 

de realocação dos alunos 

 

A Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e afastou a responsabilidade 

de uma fundação educacional pelo pagamento de bolsas de estudos a um grupo de estudantes no período entre 

o descadastramento deles de programa de residência médica oferecido pela instituição e a inclusão do grupo em 

outro programa. 

 

Para o colegiado, entre outros fundamentos, a resolução da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) 

que previa essa responsabilidade à instituição removida do programa de residência criou obrigação não prevista 

em lei. 

 

Segundo os autos, o hospital em que a fundação atuava passou por dificuldades, o que resultou em decreto de 

intervenção judicial e o afastamento da instituição estudantil da administração. Diante da situação, os alunos 

foram transferidos para programa de residência ofertado por outro hospital, mas deixaram de receber o valor da 

bolsa no período compreendido entre a desvinculação da fundação e a transferência definitiva para outro local, o 

que ensejou ação de cobrança dos valores supostamente devidos e pedido de condenação por  danos morais. 

 

O pedido dos alunos foi acolhido na primeira instância, com fundamento na Resolução 1/2018 do CNRM – a 

sentença foi mantida pelo TJMG. Segundo a resolução, no caso de descredenciamento ou de solicitação de 

cancelamento da autorização de programa de residência médica ou da instituição, a entidade de origem será 

responsável pelo pagamento da bolsa do médico residente, integralmente, até a conclusão do programa. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09062022-Concessao-de-liminar-satisfativa-nao-gera-perda-de-objeto--define-STJ-em-acao-sobre-importacao-de-leite-com-carga.aspx
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=download&alias=80601-resolucao-cnrm-n-1-2018-transferencia-de-medicos-residentes-nos-prms-brasil-003-pdf&category_slug=janeiro-2018-pdf&Itemid=30192


 

   
 

Ao STJ, a fundação argumentou que houve violação ao artigo 3º, alínea "d", da Lei 6.932/1981, pois não há 

nenhuma previsão legal de que a instituição responsável pelo programa de residência deva continuar pagando a 

bolsa após o descredenciamento dos estudantes, pois eles não estão mais sob a sua responsabilidade. A 

instituição sustentou, ainda, que a CNRM extrapolou de sua competência imputar ao organizador da residência 

médica tal encargo. 

 

Resolução não pode inovar no ordenamento jurídico 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que um dos poderes atribuídos à administração pública consiste no poder 

regulamentar, o qual é exercido pelo chefe do Poder Executivo e consiste em editar normas para dar fiel execução 

às leis. Ela pontuou, ainda, que essa não é a única forma de manifestação do poder normativo da administração, 

que também compreende a edição de outros atos normativos – como é o caso, por exemplo, das resoluções. 

 

Porém, a relatora destacou que, em quaisquer dessas hipóteses, o ato normativo não pode inovar no 

ordenamento jurídico, como fez a resolução da CNRM – órgão do Ministério da Educação – ao criar obrigação 

não prevista na Lei 6.932/1981, que dispõe sobre as atividades do médico residente. 

 

Nancy Andrighi ponderou que essa mesma previsão imposta à instituição da qual foi desvinculado o médico 

residente estava contida no artigo 38 da Resolução 4/2002 – também editada pela CNRM –, cuja legalidade foi 

examinada pela Quarta Turma no julgamento do RMS 26.889, ocasião em que o colegiado concluiu pela 

impossibilidade da cobrança.  

 

Posição não viola princípio da deferência administrativa 

 

Além disso, a ministra salientou que o entendimento não acarreta descumprimento do princípio da deferência 

administrativa, o qual a impõe ao Poder Judiciário o respeito às decisões tomadas por órgãos ou entidades que 

tenham caráter eminentemente técnico. 

 

"A questão ora examinada, repise-se, a responsabilidade pelo pagamento da bolsa ao residente de medicina no 

período compreendido entre o seu descadastramento da instituição original e o cadastramento em novo programa 

de residência, não tem conteúdo técnico. Não se cogita, destarte, de aplicação do princípio da deferência 

administrativa", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 

 

Rol da ANS é taxativo, com possibilidades de cobertura de procedimentos não previstos na 

lista 

 

Em julgamento, a Segunda Seção entendeu ser taxativo, em regra, o rol de procedimentos e eventos estabelecido 

pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não estando as operadoras de saúde obrigadas a cobrirem tratamentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6932.htm#art3
http://portal.mec.gov.br/docman/setembro-2018-pdf/95501-resolucao-4-2002/file#:~:text=RESOLU%C3%87%C3%83O%20CNRM%20N.%C2%BA%20004/2002%28%2a%29%2c-Disp%C3%B5e%20sobre%20a&text=1.%C2%BA%20A%20Comiss%C3%A3o%20Nacional%2cdispositivos%20constantes%20do%20Decreto%20supracitado.
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=964411&num_registro=200800998921&data=20100503&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09062022-Fundacao-retirada-de-programa-de-residencia-medica-nao-responde-por-bolsas-no-periodo-de-realocacao-dos-alunos-.aspx


 

   
 

não previstos na lista. Contudo, o colegiado fixou parâmetros para que, em situações excepcionais, os planos 

custeiem procedimentos não previstos na lista, a exemplo de terapias com recomendação médica, sem substituto 

terapêutico no rol, e que tenham comprovação de órgãos técnicos e aprovação de instituições que regulam o 

setor. 

 

Por maioria de votos, a seção definiu as seguintes teses: 

 

1. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar é, em regra, taxativo; 

2.  A operadora de plano ou seguro de saúde não é obrigada a arcar com tratamento não constante do rol da 

ANS se existe, para a cura do paciente, outro procedimento eficaz, efetivo e seguro já incorporado ao rol; 

3. É possível a contratação de cobertura ampliada ou a negociação de aditivo contratual para a cobertura de 

procedimento extra rol; 

4. Não havendo substituto terapêutico ou esgotados os procedimentos do rol da ANS, pode haver, a título 

excepcional, a cobertura do tratamento indicado pelo médico ou odontólogo assistente, desde que (i) não tenha 

sido indeferido expressamente, pela ANS, a incorporação do procedimento ao rol da saúde suplementar; (ii) 

haja comprovação da eficácia do tratamento à luz da medicina baseada em evidências; (iii) haja recomendações 

de órgãos técnicos de renome nacionais (como Conitec e Natjus) e estrangeiros; e (iv) seja realizado, quando 

possível, o diálogo interinstitucional do magistrado com entes ou pessoas com expertise técnica na área da 

saúde, incluída a Comissão de Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar, sem 

deslocamento da competência do julgamento do feito para a Justiça Federal, ante a ilegitimidade passiva ad 

causam da ANS. 

 

Em relação às quatro condicionantes do item "4", a seção citou os enunciados 23, 33 e 97 das Jornadas de 

Direito em Saúde. 

 

Prevaleceu na sessão a posição do relator, ministro Luis Felipe Salomão, que incorporou em seu voto acréscimos 

trazidos em voto-vista pelo ministro Villas Bôas Cueva, apresentado nesta quarta. Também votaram com o relator 

os ministros Raul Araújo, Isabel Gallotti, Marco Buzzi e Marco Aurélio Bellizze. 

 

Ficaram vencidos no julgamento a ministra Nancy Andrighi, e os ministros Paulo de Tarso Sanseverino e Moura 

Ribeiro, para os quais o rol da ANS teria caráter meramente exemplificativo.  

 

Com base nas balizas estabelecidas no julgamento, a Segunda Seção entendeu, no EREsp 1.886.929, que o 

plano de saúde é obrigado a custear tratamento não contido no rol para um paciente com diagnóstico de 

esquizofrenia, e, no EREsp 1.889.704, que a operadora deve cobrir tratamento para uma pessoa com transtorno 

do espectro autista, porque a ANS já reconhecia a terapia ABA como contemplada nas sessões de psicoterapia 

do rol de saúde suplementar. 

 

Rol taxativo protege beneficiários contra aumentos excessivos 

 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/e8661c101b2d80ec95593d03dc1f1d3e.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/e8661c101b2d80ec95593d03dc1f1d3e.pdf


 

   
 

Em voto inicialmente apresentado no dia 16 de setembro do ano passado, e aditado no dia 23 de fevereiro 

deste ano, o ministro Luis Felipe Salomão defendeu que a taxatividade do rol da ANS é fundamental para o 

funcionamento adequado do sistema de saúde suplementar, garantindo proteção, inclusive, para os beneficiários 

– os quais poderiam ser prejudicados caso os planos tivessem de arcar indiscriminadamente com ordens judiciais 

para a cobertura de procedimentos fora da lista da autarquia. 

 

Também de acordo com o relator, o respeito à lista garante que a introdução de novos fármacos seja precedida 

de avaliação criteriosa da ANS, especialmente em relação à eficácia dos tratamentos e à adoção de novas 

tecnologias em saúde. 

 

Ainda que a lista seja taxativa, Salomão salientou que, em diversas situações, é possível ao Judiciário determinar 

que o plano garanta ao beneficiário a cobertura de procedimento não previsto pela agência reguladora, a 

depender de critérios técnicos e da demonstração da necessidade e da pertinência do tratamento. 

 

Salomão também reforçou que, em nenhum outro país do mundo, há lista aberta de procedimentos e eventos em 

saúde de cobertura obrigatória pelos planos privados pelo sistema público. Ele lembrou, ainda, que a lista da ANS 

é elaborada com base em profundo estudo técnico, sendo vedado ao Judiciário, de forma discricionária, substituir 

a administração no exercício de sua função regulatória. 

 

ANS reduziu prazo de atualização periódica do rol para seis meses 

 

Em seu voto-vista, ao apresentar parâmetros para que a taxatividade do rol seja excepcionalmente mitigada, o 

ministro Villas Bôas Cueva lembrou que a ANS, ao elaborar a lista, deve considerar que a assistência suplementar 

à saúde compreende todas as ações necessárias para a prevenção da doença e a recuperação, manutenção e 

reabilitação física, mental e psicológica do paciente, observados os termos da lei e o contrato firmado entre as 

partes. 

 

Segundo o ministro, a agência reguladora define o rol a partir de sucessivos ciclos de atualização, em prazo que 

foi reduzido de dois anos para seis meses. Para essa atualização, apontou, são levadas em consideração análise 

técnicas e de impacto orçamentário, além de receber sugestões de órgãos públicos e da sociedade civil. 

 

"O que consta no rol da ANS – atualizado periodicamente, com auxílio técnico e participação social e dos demais 

atores do setor –, são procedimentos mínimos obrigatórios para tratar doenças catalogadas pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS) e que devem, necessariamente, ser oferecidos pelas operadoras de planos de saúde. 

Todavia, essas são exigências mínimas obrigatórias, não sendo vedada a contratação de coberturas ampliadas", 

afirmou. 

 

Para o magistrado, o modelo de saúde suplementar adotado pela legislação brasileira é de um rol taxativo mínimo, 

devendo o consumidor ser esclarecido dessa limitação em todas as fases da contratação e da execução dos 

serviços para, assim, decidir entre as opções disponíveis no mercado. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16092021-Relator-vota-pela-natureza-taxativa-do-rol-de-procedimentos-da-ANS--pedido-de-vista-suspende-julgamento.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23022022-Ministra-Nancy-Andrighi-vota-pelo-carater-exemplificativo-da-lista-da-ANS--novo-pedido-de-vista-suspende.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23022022-Ministra-Nancy-Andrighi-vota-pelo-carater-exemplificativo-da-lista-da-ANS--novo-pedido-de-vista-suspende.aspx


 

   
 

 

Entretanto, o ministro Cueva apontou que essa posição não deve ser considerada absoluta. Ele destacou que a 

atividade administrativa regulatória é sujeita ao controle do Judiciário, a quem compete combater eventuais 

abusos, arbitrariedades e ilegalidades no setor. 

 

"Desse modo, o Judiciário não pode ser conivente com eventuais ineficiências da ANS, devendo compatibilizar, 

em casos específicos, os diversos interesses contrapostos: operadora e usuário desassistido, saúde de alguns e 

saúde de outros (mutualidade), vigilância em saúde suplementar e atendimento integral a beneficiários doentes", 

completou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 
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